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PORTARIA

                                                            ESTADO DE RONDÔNIA

                                                        CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

                              ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2009 - CGM DE 06/05/2009 - ALTERAÇÃO DE  LABORATÓRIO

             ● PROCESSO Nº. 649/2009, Vol. I e II.

             ● PREGÃO N° 30/09-CPL/PMJP/RO.       

             ● OBJETO: MEDICAMENTOS

             ● DATA DO PREGÃO: 24/04/2009.

Firma 1 Firma 2 Firma 3 Firma 4 Firma 5Firma 6 Firma 7 Firma 8Firma 9Firma 10

V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit V. Unit

58 Furosemida 40 mg 72.000 comp. Pratt i Donaduzzi 0,02 6

67 Isossorbida 5 mg sublingual 6.000 comp Gree Pharma 0,02 6

83 Prednisona 5 mg 30.000 comp Pratt i Donaduzzi 0,02 6

Firma 6

             MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA  ANGELA M.C.B. GUIMARÃES 

                                 Cad. 12.349      Assessora Jurídica da CGM

    Dec. 12.906/GAB/PMJP/2009

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controladoria Geral do Município

Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

                                                                   Ji-Paraná, 17 de março 2.010.

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA

Laboratório Classif icaçãoItem Produtos
Consumo 
estimado

Unid.

PORTARIA  N° 26/CGC/SEMFAZ/PMJP/2010

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de
Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

R E S O L V E:

   Art. 1° - Fica concedido ao Senhor CLEBERSON JAIR
PATRICIO DE OLIVEIRA, CPF nº. 312.566.782-87, RG nº.
319.866 SSP/PR cargo/função: Secretario Municipal de Esportes,
lotado na SEMES, a título de adiantamento conforme a Lei nº
709/95, conforme processo administrativo nº. 2621/2010.

Órgão: 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade: 01 – GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
Projeto/atividade: 27122.2016085-Manutenção de Serviços ADM
Gerais - SEMES
Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de Consumo
R$ 1.000,00(um mil reais)
VALOR: R$ 1.000,00(um mil reais)

Art 2°  - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito,
com 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a

Contabilidade do Município.
Ar t 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá
fazer pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos
artigos 17 e 18 da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Ar t 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros
competentes à caracterização de responsabilidade do agente e as
conferências da documentação comprobatórias da aplicação.

Art 5°  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de março de 2010.

WASHINGT ON ROBERTO NASCIMENT O
Secretário Municipal de Fazenda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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